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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
S E C R E TA R I A

ATOS DE 17 DE JANEIRO DE 2011

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, estabelecidas no inciso XI do art. 63 do Regulamento
Geral, aprovado pela Resolução Administrativa nº 1.306/2008, e ten-
do em vista o constante do Processo TST nº 500.011/2011-0, re-
solve:

No- 7 - EXONERAR, a pedido, a contar de 14/1/2011, com fun-
damento no art. 33, inciso I, da Lei nº 8.112/90, o servidor RENATO
VIEIRA DE FARIA, código 4281-5, do cargo efetivo de Analista
Judiciário, Área Judiciária, Classe A, Padrão 3, do Quadro de Pessoal
da Secretaria deste Tribunal.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, considerando o constante do Processo TST n.º
500.011/2011-0, resolve:

No- 8 - Dispensar o servidor RENATO VIEIRA DE FARIA, código
42815, Analista Judiciário, Área Judiciária, da função comissionada
de Assistente 6, Nível FC-6, da Tabela de Funções Comissionadas do
Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos,
com efeitos a contar de 14 de janeiro de 2011, tendo em vista sua
exoneração.
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